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RESUMO

O processo de convergência das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 
(NBCAPS) às International Public Sector Accounting Standards (IPSAS) pôs em foco as discussões 
acerca da utilização do regime misto pelo setor público. O objetivo do artigo é analisar o regime 
de competência na contabilidade aplicada ao setor público quanto ao reconhecimento dos restos 
a pagar não processados e das despesas de exercícios anteriores nos municípios brasileiros. 
As hipóteses levantadas testaram o reflexo da aplicação parcial do regime de competência no 
resultado financeiro dos municípios brasileiros. Foram evidenciadas, à luz da teoria contábil, 
distorções provocadas no Passivo Financeiro e Superávit Financeiro de 4.246 municípios 
brasileiros, mediante ajustes realizados em razão do reconhecimento dos restos a pagar não 
processados e despesas de exercícios anteriores, o qual representou 97,59% da amostra total 
formada por 4.351 municípios analisados. Para a realização das análises foram utilizados os 
valores do ativo financeiro, passivo financeiro, restos a pagar não processados e despesas de 
exercícios anteriores, coletados da base Finanças Brasil (FINBRA) no período de 2002 a 2009. 
Conclui-se da análise que os municípios menores são menos regulares no envio dos seus dados 
contábeis à Secretaria do Tesouro Nacional (STN); em 57,51% da amostra analisada houve 
uma variação igual ou superior a 5% no saldo do resultado financeiro após a realização dos 
ajustes; foi constatada a ocorrência de inversões na situação financeira superavitária de 1.310 
municípios/ano analisados, bem como inversões na situação financeira deficitária para 1.143 
municípios/ano analisados devido à aplicação parcial do regime de competência.

Palavras-chave: regime de competência, setor público, restos a pagar não processados; despesas 
de exercícios anteriores.
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INTRODUÇÃO
A contabilidade pública brasileira está centrada na 

dimensão jurídica via legislação com forte influência code-
law. São diversas as normas legais que regem a contabilidade 
pública no Brasil, mas convém destacar duas em especial 
no contexto da presente investigação científica: a Lei no 

4.320/1964 e a Lei Complementar no 101/2000. A primeira, 
que data da década de 60, trata de normas gerais do direito 
financeiro para a elaboração e o controle dos orçamentos e ba-
lanços dos entes públicos, tendo, por conseguinte, um enfoque 
mais financeiro e patrimonial do que contábil. A Lei Federal nº 
4.320/1964 discorreu em seu título IV sobre os restos a pagar 
e as despesas de exercícios encerrados, sendo vista hodierna-
mente como defasada por apresentar conceitos que não são 
mais usados, seja na contabilidade geral ou pública (Niyama 
e Silva, 2008). A segunda é a Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF), lei complementar brasileira que ins tituiu um verdadeiro 
código de boas condutas fiscais, a qual foi inspirada no Budget 
Enforcement Act (BEA) dos Estados Unidos em 1990, no Tratado 
de Maastricht da União Européia em 1992 e no Fiscal Respon-
sibility Act da Nova Zelândia em 1994 (Nunes e Nunes, 2002). 
Nascimento e Debus (2002) destacam a seguir os modelos que 
foram tomados como referencial para a elaboração da LRF: a) 
O Fundo Monetário Internacional (FMI), organismo do qual o 
Brasil é Estado membro e que tem editado e difundido normas 
de gestão pública em diversos países. A principal influência 
recebida do FMI diz respeito ao princípio da transparência nas 
contas públicas por meio de uma abertura das contas gover-
namentais à população de forma simplificada e inteligível; b) 

Nova Zelândia, através do Fiscal Responsibility Act, de 1994, 
de onde se buscou a ideia da imposição de limites e restrições 
aos gastos públicos na busca do ajuste fiscal, juntamente da 
transparência das contas públicas, de acordo com metodolo-
gia do FMI; c) Comunidade Econômica Europeia, a partir do 
Tratado de Maastricht, que estabeleceu condições e regras 
para os países membros, destacando-se o estabelecimento de 
metas de uma relação estável entre dívida e Produto Interno 
Bruto (dívida/PIB), além do compromisso da manutenção do 
equilíbrio fiscal visando à auto-sustentabilidade e d) Estados 
Unidos, cujas normas de disciplina e controle de gastos do 
governo central levaram à edição do Budget Enforcement 
Act, aliado ao princípio de “accountability”. Nesse caso, as 
influências referem-se às experiências daquele país na admi-
nistração financeira orçamentária, em especial por meio de dois 
mecanismos básicos: o sequestration e o pay as you go, que 
dão fundamento ao artigo 9º da LRF na forma de limites para 
empenhos de despesas e medidas de compensação. 

Destaca-se, dentre os propósitos da LRF, o seu esforço 
em evitar que os governos gastem acima da sua capacidade de 
arrecadação, mediante a imposição de limites à assunção de 
dívidas, condicionando inclusive a inscrição dos restos a pagar, 
nos dois últimos quadrimestres do mandato, à existência de 
disponibilidade em caixa para honrá-los.

O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) criou o Co-
mitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), órgão responsável 
pela convergência das Normas Brasileiras de Contabilidade às 
Normas Internacionais de Contabilidade emitidas pelo Interna-
tional Accounting Standard Board (IASB), Colegiado de Padrões 

ABSTRACT

The convergence process of Brazilian Accounting Standards Applied to the Public Sector 
(NBCAPS) to the International Public Sector Accounting Standards (IPSAS) brought into focus 
the discussions on the use of a mixed method in the public sector. The aim of this paper is to 
analyze the accrual accounting method applied in the public sector and the recognition of out-
standing remains that were not processed and expenses from previous fiscal years in Brazilian 
municipalities. The hypotheses tested the reflection of the partial implementation of accrual 
financial results of the Brazilian municipalities. Distortions caused in the financial liabilities 
and in the financial surplus of 4,246 Brazilian municipalities were observed in the light of the 
accounting theory, by reason of the adjustments made in recognition of outstanding remains 
that were not processed and expenses from previous fiscal years, which represented 97.59% 
of the total sample comprised by 4,351 municipalities analyzed. To perform the analysis we 
used the asset values , financial liability, due unprocessed remains and expenses from previous 
fiscal years, collected from the Brazil Finance (FINBRA) base in the period 2002 to 2009. It is 
concluded that the smaller cities are less regular in sending their accounting data to the National 
Treasury Secretariat (STN). In 57.51% of the sample there was a variation of less than 5% in the 
balance after making adjustments. The occurrence of reversals in the financial surplus of 1,310 
municipalities/ year analyzed as well as investments in financial losses to 1,143 municipalities 
/ year analyzed due to partial implementation of the accrual basis were found. 

Key words: accrual basis, public sector, due unprocessed remains, expenses from previous years.
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Contábeis Internacionais. Esse processo de convergência da 
contabilidade brasileira para a contabilidade internacional foi 
desencadeado quando entrou em vigor a Lei n° 11.638/2007, 
que alterou e revogou dispositivos da Lei n° 6.404/1976 e? a 
Lei das Sociedades por Ações.

De maneira similar, o processo de convergência das 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público (NBCAPS) às International Public Sector Accounting 
Standards (IPSAS), Padrões Internacionais de Contabilidade do 
Setor Público, foi desencadeado com a publicação da Portaria 
nº 184/08 do Ministério da Fazenda e a publicação das dez 
primeiras Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 
Setor Público (NBCASP), visando à convergência aos padrões 
internacionais até o ano de 2012. 

Os autores Martinez (2001), Lopes e Martins (2005), Iu-
dícibus el al. (2009) destacam que o regime de competência é 
definido pelo registro das operações quando da ocorrência das 
mesmas, confrontando-se receitas e despesas. De outro modo, 
o regime de caixa registra somente entradas e saídas de dispo-
nibilidades. Assim, o regime de caixa representa a redistribuição 
ao longo dos exercícios dos fluxos de caixa, melhorando os 
níveis de informação. Perceba-se que a distribuição de despesas 
e receitas dentro do regime de competência aumenta o nível 
de informação no tempo e apresenta resultados efetivos pela 
confrontação da receita com a sua despesa respectiva. Esse 
regime é predominante nas empresas do setor privado, dentro 
do que estabelece a Lei n° 6.404/1976.

No setor público brasileiro, o registro dos eventos contá-
beis é feito atualmente pelo regime misto, aplicável à conta-
bilidade orçamentária por força da Lei Federal n° 4.320/1964. 
Segundo Niyama e Silva (2008), a falta de normatização para 
a contabilidade patrimonial estendeu a aplicação do regime 
misto para todos os eventos da contabilidade governamental.

A Secretaria do Tesouro Nacional (STN, 2008), mediante 
publicação do manual de receita nacional, passou a fazer 
clara distinção entre o reconhecimento da receita sob a ótica 
do regime de competência (enfoque patrimonial) e do regime 
de caixa (registro orçamentário). No primeiro, em atenção aos 
Princípios Fundamentais de Contabilidade da Competência, 
Prudência e Oportunidade, registra-se o reconhecimento da 
variação ativa no patrimônio em razão da ocorrência do fato 
gerador da receita. No segundo, atendendo ao disposto na Lei 
n.º 4.320/1964, que objetiva evitar a realização de despesas 
além da arrecadação efetiva, efetua-se o registro da receita 
orçamentária no momento da sua arrecadação pelos agentes 
arrecadadores ou bancos autorizados.

Para Ribeiro Filho (2009), não há necessidade de al-
teração da Lei 4.320/1964 para a convergência, pois seus 
dispositivos demandam a correta evidenciação da composição 
patrimonial e o resultado deve ser apurado adotando o regime 
contábil da competência.

No contexto desse novo cenário para contabilidade 
governamental, decorrente do processo de convergência das 

NBCAPS para as IPSAS, a necessidade de adaptação do regime 
misto para o regime de competência é um fator preponderante, 
razão pela qual o presente artigo busca responder a seguinte 
questão de pesquisa: A utilização parcial do regime de com-
petência na contabilidade aplicada ao setor público no que se 
refere ao reconhecimento dos restos a pagar não processados e 
das despesas de exercícios anteriores ocasionaria variações sig-
nificativas ao resultado financeiro dos municípios brasileiros?

O estudo tem como objetivo analisar o regime de com-
petência na contabilidade aplicada ao setor público quanto 
ao reconhecimento dos restos a pagar não processados e das 
despesas de exercícios anteriores nos municípios brasileiros.

A justificativa para o estudo reside na possibilidade e 
na necessidade de se abrir discussões acerca do processo de 
alteração do regime misto para o de competência contábil, o 
qual provocará impactos não só na estrutura patrimonial dos 
órgãos públicos como também em sua gestão fiscal.

O artigo é constituído de cinco seções, iniciando com essa 
introdução. Na próxima seção, é apresentada a fundamentação 
teórica sobre o tema, enquanto que a terceira seção discorre 
sobre metodologia utilizada nesta pesquisa, a quarta seção traz 
a análise e a interpretação dos dados e, na quinta seção, são 
apresentadas as considerações finais deste trabalho.

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA
Os Princípios Fundamentais da Contabilidade – apli-

cáveis a suas diversas ramificações, incluindo a área pública 
– representam a essência da doutrina contábil e constituem a 
plataforma de sustentação das normas específicas.

A posição crítica argumenta que tanto as demonstra-
ções contábeis oriundas do setor privado como as do setor 
público têm o mesmo objetivo e, por consequência, devem 
subordinar sua elaboração aos princípios contábeis estabe-
lecidos em cada país. No Brasil, esses princípios são aqueles 
determinados pela Resolução n. 750/1993, do Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC).

No entanto, o instituto legal que regula a Contabilidade 
Pública no país (Lei nº. 4.320/1964) não ofereceu estrutura con-
ceitual e nem tratou de forma explícita dos princípios contábeis 
a serem adotados na Contabilidade Pública. As normas contábeis 
emanadas dessa lei são generalistas e abrangem União, Estados, 
Municípios e Distrito Federal, aos quais ainda compete norma-
tizar subsidiariamente sobre o orçamento e o direito financeiro.

Como se pode notar, a Contabilidade Governamental 
brasileira está inserida num complexo campo jurídico, no qual 
vários agentes portadores de distintos interesses e diversificada 
formação acadêmico-profissional elaboram o arcabouço legal 
que estrutura a contabilidade brasileira sem ter, necessaria-
mente, assegurada a participação de contadores.

A contabilidade aplicada ao setor público no Brasil tem 
retrocedido quando comparada ao ritmo evolutivo da Teoria 
da Contabilidade, o que, em parte, vem explicar certo distan-
ciamento entre elas e as críticas originadas da omissão das 



243

VOLUME 10 · Nº3 · JULHO/SETEMBRO 2013

JOSÉ I. DE FREITAS COSTA  SILVANA K. DE MELO TRAVASSOS  JERONYMO J. LIBONATI  JOSÉ F. R. FILHO  VALTER S. SOARES

entidades públicas, no que diz respeito à adoção dos princípios 
contábeis, em especial o da Competência (Moura, 2003). 

A diretriz emanada do Princípio da Competência esta-
belece que as receitas e as despesas devem ser incluídas na 
apuração do resultado do período em que ocorrerem e sempre 
simultaneamente quando se correlacionarem, independente-
mente do pagamento ou do recebimento. Para as entidades 
governamentais brasileiras, a Lei nº. 4.320/1964 estabelece que 
as despesas sejam registradas pelo regime de Competência e 
as receitas pelo regime de Caixa, obedecendo estritamente aos 
aspectos orçamentários.

A adoção do Princípio da Competência na Contabilidade 
Governamental, portanto, é parcial, visto que não abrange as 
receitas e verificam-se notadamente exceções a sua aplicação 
na despesa, tal como o reconhecimento dos “restos a pagar não 
processados” e de determinados fenômenos que geram fatos 
modificativos, tal como as despesas de exercícios anteriores.

Existe uma movimentação internacional de diversos 
organismos para apoiar a implantação do regime de compe-
tência. O International Federation of Accountants (IFAC), o 
Internacional Monetary Fund (IMF) e a União Europeia apoiam 
a utilização do regime de competência na contabilidade do 
setor público. No Brasil, já foi iniciado o processo para a 
convergência das normas brasileiras às normas internacionais 
recomendadas pelo IFAC.

Segundo Fragoso et al. (2010), a elaboração das NBCTSP 
resultou na publicação da Resolução CFC nº 1.111/2007, que 
se assemelha à aplicação dos Princípios Fundamentais de 
Contabilidade para o setor público, e na publicação das Reso-
luções nos. 1.128/2008 até 1.137/2008, no total de dez normas 
técnicas até o momento. Com o apoio do CFC, da Secretaria 
do Tesouro Nacional (STN), entre outros representantes, foi 
criado um grupo de trabalho, o qual divulgou, em agosto de 
2009, as NBC-T 16 NBCASP que entraram em vigor em janeiro 
de 2010. O CFC, com o Grupo de Trabalho da Convergência no 
Setor Público (GTCP), pleiteia o cumprimento da agenda da 
convergência até 2012 em direção às IPSAS.

Os autores Näsi e Steccolini (2008) defendem que um 
dos principais pontos dessa convergência é a migração do 
regime contábil a ser utilizado pelos setores públicos. Para 
os autores Hoek (2005), Hepworth (2003), Diamond (2002) e 
Carlin (2006), a administração pública em sua grande parte 
utiliza o regime de caixa, porém, há uma tendência mundial 
no sentido de utilizar o regime de competência. 

Ribeiro Filho (2009) traz à tona a evidência do Princípio 
da Competência aplicado ao Setor Público tratado de acordo 
com a Visão do Study no 14 do IFAC (Transition to the Accrual 
Basis of Accounting: Guidance for Governments and Govern-
ment Entities – 2003). O autor ainda chama a atenção para os 
relatórios financeiros preparados pelo regime de competência 
que permitem aos usuários: avaliar o alcance e a responsabili-
zação de todos os recursos da entidade bem como o controle 
sobre a aplicação de tais recursos; avaliar o desempenho, a 

posição financeira e os fluxos de caixa da entidade; e tomar 
decisões sobre o fornecimento de recursos, ou fazer negócios 
e transações com a entidade, com o objetivo de identificar e 
responder as principais questões abordadas na mudança dos 
regimes contábeis de caixa para competência.

Foi identificada por Lapsley et al. (2009) uma série de 
países que adotaram o regime de competência para o gover-
no, dentre estes, o Reino Unido, os EUA, a Nova Zelândia e a 
Austrália para a administração central e a França, a Itália e 
a Alemanha para o governo local. Wynne (2007) ressalta que 
mesmo nos países que adotaram o regime de competência a 
sua adoção não foi feita para todos os níveis de governo.

Para os autores Ouda (2005), Parry (2005) e Bergmann 
(2006), apesar da mobilização nacional e internacional em 
prol da utilização do regime de competência na contabilidade 
aplicada ao setor público, a literatura sobre o assunto mostra 
que não há consenso sobre os resultados alcançados com a 
implantação e a operação deste regime. A utilização do regime 
de competência é complexa e requer recursos financeiros e 
humanos para funcionar. Além disso, muitas das habilidades 
necessárias para seu sucesso dependem de ser desenvolvidas 
em outros departamentos das entidades além do departamento 
de contabilidade (O’Farrell, 2003, p. 30). Assim, os benefícios 
só podem ser alcançados se houver capacidade e vontade 
dos usuários de utilizarem as informações disponíveis para 
melhorar a qualidade do processo de gestão. 

Diante disso, dentre as razões para a não utilização do 
regime de competência no setor público, destaca-se a falta 
de qualificação dos usuários da informação e o seu custo de 
implantação. Alguns estudiosos (Guthrie, 1998; Ouda, 2005) 
acreditam que a utilização do regime de caixa tem sido mais 
viável pelo setor público, pois as informações produzidas são 
objetivas e de fácil interpretação.

Outra influencia para a não utilização são os interesses 
políticos pessoais (Hillier, 1997 in Ouda, 2005). O regime de 
competência proporciona um maior disclosure das contas, pois 
seu foco é na contabilidade voltada à evidenciação patrimo-
nial. Por outro lado, os gestores políticos não teriam interesse 
em evidenciar o patrimônio público, uma vez que, conforme 
a teoria dos ciclos políticos e orçamentários, os tomadores de 
decisão estariam mais interessados em mostrar seu desem-
penho a curto prazo devido ao processo eleitoral (Cukierman 
e Meltzer, 1986; Rogoff e Sibert, 1988; Persson e Tabellini, 
2003; Rogoff, 1990).

Rogoff (1990) afirma que a assimetria informacional 
proporciona ao político o incentivo para distorcer a política 
fiscal no período que antecede as eleições e assim aumentar a 
probabilidade de reeleição. Lapsley et al. (2009) complementam 
ao evidenciar que o regime de competência, com suas técnicas 
e seus argumentos gerenciais, ignora uma das questões fun-
damentais no setor público: o contexto político. Neste caso, 
a não adoção é o exercício de influência política, em vez de 
argumentos técnicos e profissionais.
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Assim, são vários os motivos sustentados para apoiar 
ambos os regimes, porém, a maioria dos estudiosos concorda 
que a implantação do regime de competência traria uma série 
de benefícios aos gestores que o regime de caixa é incapaz de 
fornecer. Sua utilização é recente e o resultado de sua aplicação 
no setor público ainda é objeto de debates. Entretanto, apesar 
das evidências limitadas e dos protestos de alguns pesquisadores 
acadêmicos, como Guthrie et al. (2005), para o mundo das boas 
práticas da contabilidade no setor público, a aprovação do regime 
de competência foi considerado um progresso. Assim, o regime 
de competência para o setor público pode ser uma reforma 
indiscutível, dada a primazia da essência sobre a forma que 
evoca a consideração do regime que melhor atende ao aspecto 
qualitativo da informação, mas é também problemática.

A CONTABILIDADE E OS REGIMES 
CONTÁBEIS NOS ÓRGÃOS PÚBLICOS

A Contabilidade Aplicada ao Setor Público deve cumprir a 
sua função social, refletindo o ciclo da administração pública, 
evidenciando informações necessárias à tomada de decisões, à 
prestação de contas e à instrumentalização do controle social 
(Resolução CFC n° 1.128/2008).

Para o registro dos eventos contábeis, a contabilidade 
no setor público é estruturada em quatro subsistemas de in-
formações definidos na Lei n° 4.320/1964 e na Resolução CFC 
nº 1.129/2008, item 12, que interagem entre si, objetivando 
o acompanhamento orçamentário, financeiro, patrimonial, de 
custos e compensação, sendo estruturado nos subsistemas de 
informações: Orçamentário – registra, processa e evidencia 
os atos e os fatos relacionados ao planejamento e à execução 
orçamentária; Patrimonial – registra, processa e evidencia os 
fatos não financeiros relacionados com as variações qualita-
tivas e quantitativas do patrimônio público; Custos – registra, 
processa e evidencia os custos dos bens e serviços, produzidos 
e ofertados à sociedade pela entidade pública e; Compensação 
– registra, processa e evidencia os atos de gestão cujos efeitos 
possam produzir modificações no patrimônio da entidade do 
setor público, bem como aqueles com funções específicas de 
controle. 

Para Pigatto (2007), a utilização do regime de contabi-
lização misto (regime de caixa para receitas e competência 
para as despesas públicas) não é o único possível, visto que 
esse regime financeiro não vale como parâmetro para todo o 
patrimônio. Reis (2007) esclarece que o regime de competência 
é aquele em que as receitas, as despesas e outras operações do 
setor público são reconhecidas e apropriadas ao exercício pela 
ocorrência do respectivo fato gerador e que o fato gerador da 
despesa é o consumo efetivo, imediato ou de longo prazo, de 
bens e/ou serviços nas atividades da organização.

Enquanto no regime de competência receitas e despesas 
de um período são confrontadas em razão de sua realização, 
no regime de caixa, o confronto é feito respectivamente entre 
o efetivo recebimento e o pagamento.

No Quadro 1 a seguir são apresentadas algumas pesqui-
sas desenvolvidas sobre regimes contábeis:

O IFAC entende que a utilização do regime de compe-
tência no setor público amplia a qualidade das informações 
contábeis, aumenta a segurança na tomada de decisão pelo 
gestor público, melhora a gestão financeira e amplia o nível 
de transparência e responsabilização. Hughes (2007) e Ouda 
(2005) também defendem a utilização do regime de compe-
tência no setor público, pois o regime de competência permite 
gerar uma melhor informação aos tomadores de decisão, 
contribuindo assim para o aumento da eficiência da alocação 
dos recursos por parte do governo.

Para os autores Söthe e Scarpin (2010), a evolução patri-
monial evidenciada pela aplicação do regime de competência 
permitirá que a sociedade avalie o gestor público pela capa-
cidade de reduzir gastos de manutenção de suas atividades, 
com endividamento público, de ampliar? os investimentos em 
bens permanentes, obras, conservação do patrimônio público 
e realizar? evolução efetiva do patrimônio do órgão público.

Sendo assim, Vasconcelos et. al (2012) ratificam que a 
necessidade de aumentar a transparência e a responsabilização 
dos gestores no âmbito público têm levado ao entendimento 
de que as informações geradas pelo regime de caixa não 
atendem a esses objetivos e que a adoção integral do regime 
de competência é considerada uma alternativa para geração 
de melhores informações para tomada de decisões, bem como 
para avaliação de desempenho dos gestores. Embora essas 
melhorias sejam alegadas por órgãos que buscam a conver-
gência às normas internacionais do setor público, o tema é 
bastante controverso em virtude do custo e das mudanças 
estruturais requeridas pela alteração para um regime integral 
de competência, como, por exemplo, treinamento apropriado 
e a aceitação por parte dos gestores públicos.

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS, RESTOS 
A PAGAR NÃO PROCESSADOS E DESPESAS 
DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Para Moura (2003), a aplicação do Princípio da Compe-
tência no setor público é parcial, na medida em que abrange 
somente as despesas, as exceções ficam por conta da rubrica 
restos a pagar não processados e de determinados fenômenos 
que geram fatos modificativos, alterando a situação líquida 
patrimonial, tais como correção monetária, depreciação, 
amortização, juros incorridos, provisões para férias, décimos 
terceiros salários, perdas, contingências. A inscrição de restos 
a pagar é dividida em dois grupos: os processados e os não 
processados, conforme o Manual de Despesa Nacional do 
Ministério da Fazenda:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que 
houve a entrega do material ou serviço, nos termos do 
artigo 63 da Lei nº 4.320/1964;
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em 
restos a pagar não processados, consideradas liquidadas 
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no encerramento do exercício, por força do artigo 35, 
inciso II da Lei nº 4.320/1964 (BRASIL, 2008, p.82).

Vê-se, quanto aos processados, o cumprimento regular do 
estágio de liquidação, enquanto os não processados ainda não o 
cumpriram. Assim, pode-se compreender que os restos a pagar 
não processados, em geral, não se caracterizam como despesas 
do período de sua inscrição, uma vez que seriam apenas um 
ato administrativo de empenhamento sujeito a implemento 
de condição, não sendo por isso considerados como despesa 
do período, uma vez que seu fato gerador ainda não ocorreu, 
qual seja, a liquidação do empenho. 

Segundo Silva (2007), os restos a pagar não proces-
sados, originários das despesas ainda não realizadas, são 
resultantes de atos administrativos acordados pelos gestores 
públicos, sendo, dessa forma, passíveis de evidenciação na 
escrituração pública do órgão. Em geral, atos administrativos 
são atos que não envolvem bens, direitos ou obrigações e, 
conforme o artigo 87 da Lei nº. 4.320/1964, serão alvo de 
controle: “haverá controle contábil dos direitos e obrigações 

oriundos de ajustes ou contratos em que a administração 
pública for parte.”

Os restos a pagar não processados são resultantes de 
atos administrativos pactuados pelos gestores públicos ainda 
sujeitos a implemento de condição. Por essa razão, os restos a 
pagar não processados correspondem a um empenho pendente 
de alguma condição, quer seja a entrega do bem ou serviço ou 
a documentação comprobatória do ocorrido. Em ambos os casos 
têm-se que a despesa ainda não foi realizada, constituindo, 
assim, ato potencial para o patrimônio público. Muito embora 
não se tenha já caracterizado a ocorrência do seu fato gerador, 
o que os inabilita para a sua classificação como despesa, não 
se pode ignorar a potencialidade do impacto desses atos para 
o patrimônio público. 

Por essa razão, corroborando com Souza (2010), opina-se 
neste trabalho pelo registro dos restos a pagar não processados 
apenas em contas de compensação, evitando-se, desta forma, 
o seu indesejado impacto nas contas do balanço financeiro e 
patrimonial (Silva, 2007). Dessa forma, tais registros serviriam 
para o controle pela entidade ao tempo em que seria preservada 

Quadro 1. Quadro síntese de pesquisas desenvolvidas sobre regime de competência.
Chart 1. Summary chart of research carried out on an accrual basis chart

PESQUISA SÍNTESE DA PESQUISA

Pigatto (2004), 
Dissertação USP

Analisou se as reformas na contabilidade pública brasileira estão no caminho da harmonização 
quanto ao regime de competência e que qualidades metodológicas podem ser percebidas nas práticas 
para esta harmonização. Conclui que as reformas até então instituídas não trazem grandes novidades 
para a contabilidade pública brasileira, pois não retratam corretamente os ativos e os passivos, a 
ênfase tem sido nos resultados financeiros e no cumprimento de limites fiscais.

Gallera e Bolívar 
(2007), Public 
Administration and 
Development

Analisam a capacidade de medição da contabilidade elaborada pelo regime de competência proposto 
pelo IFAC na satisfação das necessidades de informações dentro dos postulados do New Public 
Management (NPM). Analisam as diferenças existentes entre a NPM em países desenvolvidos e 
em desenvolvimento, com questionamentos aos dirigentes responsáveis pela normatização em 47 
países nos aspectos de eficiência, aumento da transparência e análises comparativas. Concluiu que 
o novo modelo proposto pelo IFAC favorece a eficiência, a avaliação e a transparência nos países 
desenvolvidos e em desenvolvimento.

Copley e Yahr (1997), 
Accounting Horizons

Os autores destacaram a proposta do Governmental Accounting Standards Board (GASB), Colegiado 
de Padrões e Contabilidade Governamental, para a apresentação das demonstrações contábeis dos 
governos estaduais e locais dentro do regime de competência. O comitê americano destaca que as 
alterações propostas resultariam na ampliação do nível de entendimento dos relatórios por parte dos 
cidadãos e emconsequente maior utilização.

Mark (2002), 
Accounting History

O objetivo principal foi identificar os agentes de mudança que facilitaram uma rápida aprovação da 
contabilidade patrimonial do setor público, com base no governo estadual de New South Wales na 
Austrália. Concluiu que a influência do alto nível governamental e utilização de consultores foram 
alguns dos elementos que agilizaram o processo. Por ser um dos primeiros governos a implantar este 
regime, serve como subsídio no processo de mudança.

Pina e Torres (2003), 
Canadian Journal 
of Administrative 
Sciences

Os autores estudaram a contabilidade governamental e as transformações realizadas em 16 
países membros da Organização para a Coordenação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) e da 
Comunidade Europeia, NICSP como referência. O estudo revelou que a contabilidade patrimonial ou 
de competência parece estar mais relacionada à nova gestão pública.

Fonte: Söthe e Scarpin (2010), adaptado pelos autores.
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a prudência pelo reconhecimento de atos que podem se tornar 
obrigações para a administração pública.

Em razão desta característica dos restos a pagar não pro-
cessados, de pendência quanto à sua realização, suas condições 
não o sustentam como Passivo, pois não representam apenas 
um ato não pago, mas também uma despesa não realizada e 
que, por isso, não poderia figurar no Passivo. Nesse caso, além 
do pagamento ser deslocado para o exercício subsequente, a 
realização da despesa também se deslocou. Os restos a pagar 
não processados, cujas despesas ainda não se realizaram, não 
geram compromissos para com o órgão, não cabendo, portanto, 
sua inclusão como Passivo. Assim ratifica Iudícibus, afirmando 
que “é preciso não confundir compromisso com passivo. Todo 
passivo representa um compromisso, mas nem todo compro-
misso é passivo, pelo menos no mesmo momento” (Iudícibus, 
2009, p. 144).

Em relação aos restos a pagar processados, visto serem 
despesas liquidadas, já produziram os efeitos capazes de alterar 
a posição patrimonial da entidade, quer seja por sua alteração 
de qualificação ou por mudança quantitativa, devendo, dessa 
forma, ser contabilizado em contas patrimoniais, mais preci-
samente no Passivo das entidades.

O art. 37 da Lei Federal nº 4.320/1964 define a Despesa 
de Exercícios Anteriores (DEA) como sendo:

As despesas de exercícios encerrados, para as quais 
o orçamento respectivo consignava crédito próprio, 
com saldo suficiente para atendê-las, que não se 
tenham processado na época própria, bem como 
os Restos a Pagar com prescrição interrompida e os 
compromissos reconhecidos após o encerramento do 
exercício correspondente (BRASIL, 1964).

A competência da DEA ocorre em exercício anterior, sen-
do que o seu empenhamento, sua liquidação e seu pagamento 
dá-se em exercício posterior por ocasião do seu reconhecimen-
to (Silva e Lima, 2009).

Enquanto a inscrição dos restos a pagar não processados 
promove o reconhecimento indevido de uma obrigação, à luz 
do regime de competência, o reconhecimento da DEA evidencia 
a existência de obrigações incorridas em exercícios passados 
para as quais não se realizou o seu competente e tempestivo 
reconhecimento da despesa.

Piscitelli et al. (2002) ratificam que a DEA tem relação 
com o que os autores da Contabilidade Empresarial consideram 
como ajustes de exercícios anteriores.

Para Lino (2001), a DEA é peça útil na gestão financeira, 
tanto para corrigir naturais equívocos humanos, como, ainda, 
para resolver casos de atraso de faturamento de despesas, por 
exemplo, de água, luz, telefone. Ressalta ainda que a Lei nº. 
4.320/1964 exige para seu reconhecimento legal a existência 
de prévia dotação orçamentária.

DÉFICIT E SUPERÁVIT PÚBLICO
O déficit público ocorre quando os responsáveis pela 

administração dos recursos públicos, federais, estaduais ou 
municipais gastam mais do que arrecadam. A geração de 
déficits tem sido vista, via de regra, como um ato de gestão 
irresponsável.

Alesina e Perotti (1996), Mendes e Rocha (2004) e 
Loureiro e Abrucio (2003) afirmam que o endividamento só 
ocorre em virtude da ausência de instituições orçamentárias 
apropriadas para a manutenção da performance fiscal dos 
entes subnacionais (estados e municípios).

Para coibir esse comportamento, a Lei nº. 101/2000 (LRF), 
em seu artigo 42, veda ao gestor público, nos oito últimos 
meses do seu mandato, a assunção de obrigação de despesa 
que não possa vir a ser quitada dentro dele, ou que tenha 
parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja 
disponibilidade de caixa para a sua quitação. Depreende-se do 
artigo o entendimento de que o administrador público não está 
obrigando a promover o equilíbrio entre os recursos de caixa e 
os restos a pagar. Isso se demonstra nas seguintes situações:

•  Se o saldo financeiro em 30 de abril (final do período 
pré-eleitoral, para fins do art. 42) for de superávit, o 
administrador poderá assumir despesas até o limite 
deste superávit somado ao total da receita realizada 
nos dois últimos quadrimestres do mandato. Nesse 
caso, o saldo financeiro, ao término de seu mandato, 
não poderá ser deficitário.

•  Se o saldo financeiro em 30 de abril for zerado ou 
deficitário, o valor total das despesas assumidas nos 
últimos oito meses de mandato não poderá superar 
o valor das receitas realizadas neste período. Dessa 
forma, o saldo financeiro em 31 de dezembro deverá, 
no mínimo, ser o mesmo do período pré-eleitoral, não 
se exigindo que o administrador crie superávit nem 
zere a dívida flutuante desde que, obviamente, não 
deixe restos a pagar ao próximo exercício. (Brasil, 2000)

Alesina e Perotti (1995, 1996) e Alesina et al. (1996), 
propõem modelos de déficit público, dentre os quais destaca-se, 
no estudo aqui desenvolvido, a ilusão fiscal. Neste modelo, os 
governantes apresentam comportamento oportunista e usam 
o déficit para aumentar suas chances de reeleição, tendo em 
vista que os eleitores são levados a superestimar os efeitos das 
despesas e subestimarem os futuros aumentos de impostos. 
Então, o objetivo da reeleição ou a coincidência de ciclos de 
política econômica e eleições se apresentam como fatores 
explicativos do comportamento político em vários modelos, 
como propõem Fiorina e Noll (1978) e Rogoff (1990).

Enquanto o déficit público tem a conotação de gestão 
irresponsável, o superávit representa o inverso e demonstra 
gestão consonante com a sensatez e com a legislação vigente. 
Silva (2003) destaca que o superávit só ocorre quando a receita 
prevista é superior à despesa fixada.
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Como o regime de contabilização dos atos e fatos admi-
nistrativos, que afetam o patrimônio público, segue um modelo 
misto, ou seja, para as receitas a contabilidade obedece ao 
regime de caixa e para as despesas, o regime de competência, 
então o real conceito de déficit ou superávit fica comprometido, 
causando, portanto, uma ilusão fiscal como propõem Alesina 
e Perotti (1995, 1996) e Alesina et al. (1996).

PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS
A metodologia utilizada neste trabalho foi, quanto aos 

objetivos, uma pesquisa descritiva; quanto aos procedimentos, 
uma pesquisa documental; quanto ao método do estudo, dedu-
tivo. A pesquisa tem característica marcadamente quantitativa. 
Raupp e Beuren (2006) explicam que a pesquisa quantitativa 
utiliza-se de instrumentos estatísticos para coletar e analisar 
dados. Para tanto, são apresentados os resultados da pesqui-
sa pela exposição de Tabelas, bem como aplicados testes de 
hipóteses baseados em ocorrências percentuais.

Os dados utilizados foram coletados da base de dados 
Finanças Brasil (FINBRA) no período de 2002 a 2009, disponi-
bilizados pela Secretaria do Tesouro Nacional. Os testes esta-
tísticos foram elaborados mediante a utilização dos aplicativos 
da Microsoft Office Access 2007 e Excel 2007. 

A análise dos reflexos no resultado financeiro resultantes 
da aplicação parcial do regime de competência foi elaborada 
mediante a comparação do Resultado Financeiro Observado 
(RFinObX0) com o Resultado Financeiro Ajustado (RFinAjX0) para 
os municípios integrantes da amostra. Para obter o resultado 
ajustado foi elaborado, em primeiro lugar, um ajuste descon-
siderando o efeito do reconhecimento dos Restos a Pagar Não 
Processados (RPNPX0) no Passivo Financeiro (PasFinX0) de cada 
município, uma vez que não poderiam ser considerados como 
obrigações à luz do regime de competência. Concluindo os 
ajustes, foi incluído, no Passivo Financeiro de cada município, o 
montante das Despesas de Exercícios Anteriores (DEAX1) reco-
nhecidas no ano seguinte, uma vez que estas sim são obrigações 
incorridas no exercício atual e só reconhecidas contabilmente 
no exercício seguinte à ocorrência de seu fato gerador, onde:

RFinObX0 = AtFinX0 – PasFinX0;

RFinAjX0 = RFinObX0 + RPNPX0 – DEAX1, conforme dados 
constantes na base de dados Finanças Brasil, com X0 igual ao 
ano da análise e X1 o ano seguinte ao da análise.

Com base nas equações propostas e considerando o ob-
jetivo desta pesquisa foram formuladas as seguintes hipóteses: 

1A HIPÓTESE:
A aplicação parcial do regime de competência no setor 

público, no que se refere ao reflexo contábil decorrente do 
reconhecimento indevido dos restos a pagar não processados 
como uma obrigação e do não reconhecimento das despesas 
de exercícios anteriores no ano da sua realização, não interfere 
no resultado financeiro dos municípios brasileiros.

Hipótese nula H0A: RFinObX0 = RFinAjX0 (não existe 
alteração no valor da situação financeira acima de 5% após 
o ajuste).

Hipótese alternativa H1A: RFinObX0  RFinAjX0 (existe 
alteração no valor da situação financeira acima de 5% após 
o ajuste).

2A HIPÓTESE:
A aplicação parcial do regime de competência no setor 

público, no que se refere ao reflexo contábil decorrente do 
reconhecimento indevido dos restos a pagar não processados 
como uma obrigação e do não reconhecimento das despesas de 
exercícios anteriores no ano da sua realização, não interferem 
significativamente no resultado financeiro dos municípios 
brasileiros de forma a converter uma situação financeira de-
ficitária em superavitária.

Hipótese nula H0B: RFinObX0 / RFinAjX0 >= 0 (não existe 
inversão na situação financeira dos municípios após os ajustes). 

Hipótese alternativa H1B: RFinObX0 / RFinAjX0 < 0 (existe 
inversão na situação financeira dos municípios após os ajustes).

ANÁLISE E INTERPRETAÇÃO DOS RESULTADOS
A análise foi realizada utilizando-se os dados constantes 

na Base FINBRA referente aos exercícios de 2002 a 2009. O 
cross-section (corte transversal) foi realizado a partir do exer-
cício de 2002, ano em que a Base FINBRA passou a evidenciar 
de forma completa as informações necessárias à realização da 
análise proposta, até a base mais atual disponibilizada na data 
de realização desta pesquisa.

Foi selecionada uma amostra de 4.351 unidades federa-
tivas de uma população de 5.565 municípios relacionados na 
base de dados mais recente (2009). Como critério de seleção, 
optou-se por incluir todos os municípios que informaram da-
dos em todos os exercícios analisados, ou seja, constavam na 
Base FINBRA de 2002 a 2009. A Tabela 1 apresenta de forma 
segregada por faixa populacional o quantitativo e a represen-
tatividade da amostra selecionada. A amostra é significativa 
e representa 78,19% do total da população.

Pela análise da Tabela acima, resta caracterizada uma 
tendência decrescente de inadimplência dos municípios no 
envio das informações contábeis que integram a Base FINBRA 
em relação ao tamanho de sua população. Ou seja, os meno-
res municípios são menos regulares no envio dos dados que 
os maiores municípios, uma vez que 96,67% dos municípios 
acima de 500.000 hab. possuem informações alimentadas em 
todos os anos analisados, contra apenas 78,19% dos municípios 
abaixo de 10.000 hab.

Numa primeira análise, foram identificados 4.246 mu-
nicípios que sofreram, em algum exercício, alteração em sua 
situação financeira pós-ajustes, representando este número 
97,59% da amostra selecionada. 

A Tabela 2 evidencia, por faixa populacional, o quan-
titativo dos municípios que obtiveram uma variação acima 
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de 5% em sua situação financeira após os ajustes. Os dados 
demonstram a expressividade do número de municípios com 
oscilações em sua situação financeira, 56,59% do total. A 
análise estratificada demonstra outra tendência: os municípios 
mais populosos apresentaram percentualmente uma maior 
ocorrência de distorções pós-ajustes quando comparados aos 
menos populosos, 85,71% dos municípios acima de 500.000 
hab. apresentaram variações acima de 5% no resultado finan-
ceiro, contra 47,66% dos municípios até 10.000 hab.

Na Tabela 3 também é apresentado o resultado dos mu-
nicípios com variação acima de 5% em sua situação financeira, 
sendo demonstrados ano a ano, entre 2002 e 2008, o resul-
tado dos 30.457 testes realizados nos municípios integrantes 
da amostra. A distribuição anual das 17.237 ocorrências dos 
municípios brasileiros que tiveram oscilações acima de 5% em 
seu resultado financeiro pressupõe uma tendência crescente 
na quantidade de municípios com alteração significativa 
acima de 5% para os exercícios de 2004 a 2007, com um leve 
declínio em 2008.

A Tabela 4 apresenta o resultado dos municípios que 
tiveram alterada a sua situação financeira de superávit para 

déficit após a realização dos ajustes. Os dados, relativos à 
análise nos exercícios de 2002 a 2008, apresentam-se dis-
tribuídos por faixa populacional. A alteração no resultado 
financeiro de superávit para déficit pós-ajuste vem evidenciar 
que a aplicação parcial do regime de competência pela ad-
ministração pública tem provocado distorções significativas 
a ponto de reverter uma favorável situação financeira em 
1.310 municípios brasileiros. 

Destaca-se da análise a situação observada em dois 
Municípios que obtiveram uma das maiores variações em 
seu resultado financeiro. O Município de Cacoal/RO obteve, 
no exercício de 2006, um superávit financeiro de R$ 542,28 
(Ativo Financeiro de R$ 10.942.979,10 – Passivo Financeiro 
de R$ 10.942.436,82), o qual foi convertido em um superá-
vit financeiro de R$ 10.027.792,27 em razão do ajuste pela 
exclusão de R$ 10.030.026,63 referente a restos a pagar não 
processados e inclusão de R$ 2.776,64 relativo à DEA obser-
vada em 2007. O Município de Viana/ES obteve, no exercício 
de 2004, um déficit financeiro de R$ 142,00 (Ativo Financeiro 
de R$ 3.421,00 – Passivo Financeiro de R$ 3.563,00), o qual 
foi convertido em um déficit financeiro de R$ 347.189,00 em 

Tabela 1. Distribuição da amostra dos municípios por faixa populacional
Table 1. Sample distribution of municipalities by population group

FAIXA POPULAÇÃO AMOSTRA % AMOSTRA

Até 10.000 Hab.  2.550  2.165 84,90%

10.001 a 50.000 Hab.  2.425  1.740 71,75%

50.001 a 100.000 Hab.  316  245 77,53%

100.001 a 500.000 Hab.  233  172 73,82%

Acima de 500.000 Hab.  39  29 74,36%

Total  5.563  4.351 78,21%

Fonte: Elaboração própria, 2010. Com base nos dados da STN (FINBRA 2002 a 2009). 

Tabela 2. Municípios com variação acima de 5% em sua situação fi nanceira por faixa populacional
Table 2. Municipalities with more than 5% change in their fi nancial situation by population range

FAIXA Núm. de Munic. testados no 
período analisado*

Quantidade de Munic. com 
variação acima de 5% % Munic. com variação

Até 10.000 Hab. 15.155 7.223 47,66%

10.001 a 50.000 Hab. 12.180 7.612 62,52%

50.001 a 100.000 Hab. 1.715 1.252 73,00%

100.001 a 500.000 Hab. 1.204 976 81,06%

Acima de 500.000 Hab. 203 174 85,71%

Total 30.457
17.237
17.237

56,59%

Fonte: Elaboração própria, 2010. Com base nos dados da STN (FINBRA 2000 a 2009).

*Foram testados 4.351 municípios em cada ano entre 2002 e 2008, totalizando 30.457 análises.
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razão do ajuste pela inclusão de R$ 347.047,00 relativa à DEA 
observada em 2005. 

Convém ressaltar que, conforme evidenciado neste 
trabalho, a indesejável situação deficitária é considerada um 
ato de gestão fiscal irresponsável por parte do Administrador 
dos recursos públicos. Em ano eleitoral, o que ocorreu em 
2002 e 2006 da nossa análise, a ocorrência de uma situação 
deficitária pode configurar inclusive o descumprimento do 
art. 42 da LRF, para o qual a Lei Federal nº 10.028/00 (Lei 
de Crimes Fiscais), em seu art. 2°, prevê pena de reclusão de 
um a quatro anos.

Outra implicação legal observada é a possibilidade de 
utilização do saldo do superávit financeiro como fonte de 
recurso hábil para a abertura de créditos adicionais no exer-
cício seguinte, conforme prescreve o art. 43 da Lei Federal n° 
4.320/64. Para os 1.310 municípios que tiveram sua situação 
revertida de superávit financeiro para déficit, à luz do regime 
de competência, a abertura de créditos adicionais, utilizando-se 
o valor do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do exercício anterior, não seria uma alternativa real. 

Destaca-se da análise a situação observada no Muni-
cípio de Brejinho/RN para o exercício de 2003, uma vez que 
o seu superávit financeiro de R$ 296,44 (Ativo Financeiro de 
R$ 126.870,66 – Passivo Financeiro de R$ 126.574,22) foi 
convertido em um déficit financeiro de R$ 603.457,16 em 
razão do ajuste pela inclusão de R$ 603.753,60 relativo a DEA 
observada em 2004.

A Tabela 5 apresenta o resultado dos municípios que 
tiveram alterada a sua situação financeira de déficit para 
superávit, distribuídos por faixa populacional. A alteração 
abaixo verificada, na qual um município deficitário torna-se 
superavitário pós ajuste, ratifica o malefício da aplicação 
parcial do regime de competência no setor público, um vez 
que tem penalizado alguns administradores municipais com o 
estigma de maus gestores, mediante a prática de uma gestão 
fiscal irresponsável, ou seja, deficitária.

Destaca-se da análise a situação observada no Muni-
cípio de Milagres/CE para o exercício de 2004, uma vez que 
o seu déficit financeiro de R$ 4.196,15 (Ativo Financeiro de 
R$ 1.563.578,92 – Passivo Financeiro de R$ 1.567.775,07) foi 

Tabela 3. Municípios com variação acima de 5% em sua situação fi nanceira de 2002 a 2008 
Table 3. Municipalities with more than 5% variation in their fi nancial position from 2002 to 2008

ANO Núm. de municípios testados 
no período analisado

Quantidade de municípios 
com variação acima de 5%

% Município 
com variação

2002  4.351  2.431 55,87%

2003  4.351  2.407 55,32%

2004  4.351  2.360 54,24%

2005 4.351 2.381 54,72%

2006 4.351  2.545 58,49%

2007  4.351  2.593 59,60%

2008 4.351  2.520 57,92%

Total  30.457  17.237 56,59%

Fonte: Elaboração própria, 2010. Com base nos dados da STN (FINBRA 2000 a 2009).

Tabela 4. Municípios que tiveram alteração de superávit para défi cit fi nanceiro por faixa populacional 
Table 4 Municipalities that had a change from surplus to defi cit fi nance by population range

FAIXA
Número de municípios 
testados no período 

analisado

Quantidade de municípios 
com superávit revertidos % Superávit Indevido

Até 10.000 Hab. 15.155 601 3,97%

10.001 a 50.000 Hab. 12.180 587 4,82%

50.001 a 100.000 Hab. 1.715 84 4,90%

100.001 a 500.000 Hab. 1.204 30 2,49%

Acima de 500.000 Hab.  203 8 3,94%

Total 30.457 1.310 4,30%

Fonte: Elaboração própria, 2010. Com base nos dados da STN (FINBRA 2000 a 2009).



250

BASE – REVISTA DE ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE DA UNISINOS

REGIME DE COMPETÊNCIA APLICADO AO SETOR PÚBLICO: ANÁLISE NO RECONHECIMENTO DOS RESTOS 
A PAGAR NÃO PROCESSADOS E DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES DOS MUNICÍPIOS BRASILEIROS

convertido em um superávit financeiro de R$ 1.141.685,62 em 
razão do ajuste pela exclusão de R$ 1.148.761,77 referente 
a restos a pagar não processados e inclusão de R$ 2.880,00 
relativo à DEA observada em 2005. 

Conclui-se pela rejeição da 1a hipótese nula levantada 
H0A e pela aceitação da hipótese alternativa H1A, haja vista a 
ocorrência de variações significativas, acima de 5%, no re-
sultado financeiro dos municípios brasileiros após os ajustes 
(vide Tabelas 2 e 3). De igual forma, rejeita-se também a 2a 
hipótese nula levantada H0B e aceita-se a hipótese alternativa 
H1B por serem encontradas interferências significativas no 
resultado financeiro de forma a inverter a situação financeira 
dos municípios brasileiros após os ajustes (vide Tabelas 4 e 5).

CONSIDERAÇÕES FINAIS
O artigo analisou o regime de competência na conta-

bilidade aplicada ao setor público quanto ao reconhecimento 
dos restos a pagar não processados e das despesas de exercí-
cios anteriores nos municípios brasileiros entre 2002 e 2009, 
evidenciando que as duas hipóteses alternativas do estudo 
formam aceitas.

Os dados, obtidos na Base FINBRA, revelam uma ten-
dência na inadimplência dos municípios em relação ao seu 
tamanho populacional, ou seja: os menores municípios são 
menos regulares no envio dos dados que os maiores municípios. 

Verificou-se um significativo percentual de 56,59% casos 
nos quais o valor da situação financeira municipal apresentou 
uma oscilação igual ou superior a 5% após a realização dos 
ajustes, os quais consistiram na desconsideração dos restos 
a pagar não processados como obrigação e na inclusão das 
despesas de exercícios anteriores. Foi verificada uma tendência 
crescente na quantidade de municípios com alteração signifi-
cativa acima de 5% entre os exercícios de 2004 a 2007, a qual 
foi descontinuada com um leve declínio de 2,81% em 2008 
com a redução de 73 municípios em relação ao ano de 2007.

Foi evidenciado que, em função da aplicação parcial do 
regime de competência pela administração pública, foram 
provocadas distorções significativas a ponto de reverter uma 

favorável situação financeira em 1.310 municípios brasileiros. 
Outrossim, no caminho inverso, foram evidenciadas inver-
sões na situação financeira deficitária em 1.143 municípios, 
quando efetuados os ajustes.

A aplicação parcial do regime de competência pela admi-
nistração pública tem provocado distorções significativas a ponto 
de reverter a situação financeira nos municípios brasileiros. Dessa 
forma, o estigma imposto de bom ou mau, responsável ou irres-
ponsável para os gestores públicos demonstra-se relativo à luz da 
adoção do regime de competência. A verificação do cumprimento 
ou não do art. 42 da LRF, inclusive com implicações penais tal 
qual prevê a Lei Federal nº 10.028/00 - Lei de Crimes Fiscais, 
encontra-se comprometida em razão das distorções verificadas 
na situação financeira dos municípios, quando devidamente 
ajustado o valor dos seus Passivos Financeiros.

Foi verificado, em razão da constatação de inversões 
na situação financeira pós-ajustes, que municípios brasileiros 
deficitários financeiramente, à luz da teoria contábil, podem 
ter se utilizado de um superávit financeiro inexistente como 
fonte de recurso hábil para a abertura de créditos adicionais 
em exercícios seguintes, conforme prescreve o art. 43 da Lei 
Federal n° 4.320/64. 

Haja vista a consideração das distorções na situação 
financeira dos municípios neste trabalho evidenciadas, inclu-
sive com impactos penais na aplicabilidade da Lei de Crimes 
Fiscais, ressalta-se a necessidade de continuidade dos esforços 
pela harmonização dos princípios contábeis, em especial no 
que se refere à correta aplicação do princípio da competência 
à despesa do setor público.
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